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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÁO

DECRETO N.O 043/2O23.PMM/GAB

DISPÕE SOBRE A NOME,AÇÃO DA
DIRETORA ADMINISTRATIVA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRÂNSITO E TRANSPORTE DO
MUNICíPIO DE MARITUBA E DÁ
OUTRAS PROUDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Marituba, Sra. PATRíC|A RONIELLY RAMOS
ALENCAR MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e de acordo
com o ordenamento emanado da Lei Orgânica [t/unicipal e conforme Lei Municipal no 571,
de 2111212021,

DECRETA:

Art, 1o. Fica nomeada a Sra. MAYARA LORENA DA SILVA SANTOS, para o
cargo de provimento em comissão, de Diretora Administrativa, da Secretaria Municipal de
Trânsito e Transporte, do Município de Marituba, fazendo jus à remuneraÇão conforme
quadro salarial vigente.

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se
as disposiçÕes em contrário, produzindo efeitos a partir de 17101t2023, registre-se,
publique-se, encaminhe-se ao Departamento de Pessoal para as providências legais.

Gabinete da Prefeita, em 13 de janeira de2023.
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